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V ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

DIREITO E SAÚDE

Apresentação

DIREITO E SAÚDE

O V Encontro Virtual do CONPEDI teve como tema “Inovação, Direito e Sustentabilidade”, 

atual e indispensável.

O termo saúde se origina do latim "salute", que significa “salvação”, conservação da vida, 

cura, “bem-estar” e, preservando este sentido, o conceito de saúde, segundo definição 

apresentada pela Organização Mundial de Saúde, “é um estado de completo bem-estar físico, 

mental e social e não apenas a ausência da doença ou enfermidade”.

Nos termos do art. 25 da Declaração Universal dos Direitos Humanos, toda pessoa tem 

direito a um padrão de vida capaz de assegurar, a si e à sua família, saúde e bem-estar, 

inclusive alimentação, vestuário, habitação e cuidados médicos.

A saúde é direito de todos e dever do Estado, que deve assegurar, por meio de políticas 

públicas e de seus órgãos, a qualidade de vida dos cidadãos e o respeito à dignidade humana.

Nos termos do art. 196 da Constituição de 1988, a saúde é direito de todos e dever do Estado, 

garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e 

outros agravos, e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 

proteção e recuperação, direito social fundamental a teor do art. 6º CF/88, cabendo ao Estado 

a promoção das condições indispensáveis ao seu pleno exercício, conforme dispõe o art. 2º 

da LOS/Lei nº 8.080 de 1990.

No que tange à saúde suplementar, o Estado atua como regulador do mercado, por intermédio 

da Agência Reguladora-ANS.

Assim, paralelamente à saúde pública, a assistência privada à saúde (saúde suplementar), tem 

como objeto contrato de direito privado, celebrado entre as operadoras de saúde e o 

consumidor.

A ANS traça normas relativas à saúde suplementar, inclusive o rol de procedimentos. Em 08 

de junho deste ano, a Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu pela 



taxatividade do rol de procedimentos estabelecidos pela ANS e fixou alguns parâmetros, em 

situações excepcionais, tais como terapias sem substituto terapêutico ou esgotados os 

procedimentos do rol da operadora. Tal decisão tem gerado calorosas discussões.

A conquista da saúde como direito universal trouxe novos desafios, com desdobramentos, 

avanços e retrocessos, em busca de se alcançar um Direito à Saúde mais justo e universal, 

inclusive políticas públicas voltadas para a prevenção da doença.

A instalação da crise sanitária de ordem global decorrente do Covid-19, reconhecida pela 

Organização Mundial de Saúde como pandemia, trouxe inúmeros impactos sociais e 

provocou a necessidade de medidas emergenciais nas searas da saúde.

No atual contexto pandêmico, evidencia-se que os sistemas de saúde do mundo inteiro 

enfrentam enormes desafios relacionados à saúde, com problemas que afetam não só a saúde 

da população, mas também a economia e a estabilidade dos países.

O Poder Judiciário tem exercido importante papel, visando à concretização do direito à 

saúde, principalmente no início da Pandemia Covid-19, em virtude da falta de uniformidade 

da política de enfrentamento da crise sanitária.

Consequentemente, nesse atual cenário, crescem as discussões sobre a judicialização da 

saúde, com o escopo de buscar eficiência dos serviços de saúde e melhor qualificação das 

políticas públicas.

O Grupo de Trabalho Direito e Saúde apresentou questionamentos e debates de assuntos 

atuais e extremamente relevantes.

No primeiro artigo, as autoras Simone Letícia Severo e Sousa Dabés Leão, Ana Clara da 

Cunha Peixoto Reis e Patrícia Cristina Vasques de Souza Gorisch tratam do tema 

“PARADIPLOMACIA DA SAÚDE NO CONTEXTO DO ENFRENTAMENTO DA 

PANDEMIA COVID-19”, destacando que a saúde tornou-se um dos maiores desafios do 

século com o advento da pandemia, trazendo como discussão a contribuição da 

paradiplomacia no contexto brasileiro, seu uso por estados-membros e o estabelecimento de 

contratos e convênios com entidades estrangeiras públicas ou privadas.

Em seguida, Márcia Haydée Porto de Carvalho, Juliane Silva Santos e Fernanda Carvalho 

Ferraz discorrem sobre “O FEDERALISMO BRASILEIRO E O ACÓRDÃO DA ADI Nº 

6.341, DE 15/04/2020: CONFLITO DE COMPETÊNCIA E PROTEÇÃO DA SAÚDE 



DURANTE A PANDEMIA DA COVID-19”, analisando os fundamentos do julgamento da 

Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADI nº 6.341/2020, com vistas a constatar alterações 

na compreensão das características do Federalismo brasileiro. Pontuaram que a atuação 

centralizadora do Governo Federal no enfrentamento da pandemia da COVID-19 não impôs 

mudanças profundas e irreversíveis ao Federalismo de Cooperação adotado no Brasil na 

Constituição de 1988.

No terceiro artigo, os autores Edith Maria Barbosa Ramos, Juliane Silva Santos e José 

Mariano Muniz Neto dissertam acerca das “POLÍTICAS DE ENFRENTAMENTO A 

COVID-19 NO SISTEMA SOCIOEDUCATIVO: BREVES CONSIDERAÇÕES”, 

analisando em que medida as unidades federativas brasileiras têm garantido a atenção 

integral à saúde dos adolescentes que cumprem medida socioeducativa no período de 2020 a 

2022. Concluem que apesar da preocupação normativa legal e infra legal com os efeitos da 

Pandemia, as unidades federativas tiveram um número alarmante de casos de COVID-19 no 

interior das Unidades Socioeducativas.

Carlos Alberto Rohrmann, Bárbara Henriques Marques e Maria Eduarda Padilha Xavier 

trazem, no quarto artigo, o tema “INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL, BIG DATA E A 

VIGILÂNCIA DE DOENTES EM FACE DA COVID-19 SOB A TEORIA DE EDWARD 

P. RICHARDS”, sustentando que a pandemia da COVID-19 no ocidente trouxe novas 

situações que mudaram normas de saúde pública com significativo impacto no dia a dia da 

vida das pessoas. Analisam a coleta de dados e a vigilância de pessoas doentes em face da 

teoria dos fundamentos constitucionais para a vigilância de saúde pública de Edward P. 

Richards (2009).

Janaína Machado Sturza e Gabrielle Scola Dutra, por sua vez, no quinto artigo, apresentam 

“UMA ALTERNATIVA PARA OS CONFLITOS GERADOS PELA TRANSPANDEMIA 

COVID-19: DO DIREITO À SAÚDE A MEDIAÇÃO SANITÁRIA”, analisando o 

panorama de alerta instaurado pela Transpandemia COVID-19 no contexto do direito à 

saúde, apresentando a mediação sanitária como alternativa para conflitos advindos do caos 

transpandêmico, sustentado que a mediação sanitária apresenta-se como mecanismo capaz de 

contribuir não apenas para o enfrentamento dos conflitos, mas também para implementar e 

executar políticas públicas voltadas ao senso de comunidade, de humanidade e de bem 

comum em prol da promoção, proteção e recuperação da saúde.

Amanda Silva Madureira, Daniela Arruda De Sousa Mohana e Silvio Carlos Leite Mesquita 

no sexto artigo, apresentam “O DIREITO À SAÚDE GLOBAL E A INDÚSTRIA DE 

VACINAS”, com a finalidade analisar, a partir do entendimento do direito à saúde sob uma 



perspectiva global, a capacidade de construção de um tratado internacional sobre 

financiamento de vacinas e discorrem sobre o problema que envolve as patentes, o Acordo 

TRIPS e a atuação da OMS.

No sétimo artigo, Thamyres Silverio Figueiredo , Gabriel Geovany da Silva Cesar e Grace de 

Goes tratam da “PROMOÇÃO DA SAÚDE EM UM CONTEXTO GLOBALIZADO: 

EVOLUÇÃO DO CONCEITO, EFEITOS DA GLOBALIZAÇÃO E UMA ANÁLISE DA 

AMÉRICA LATINA” com o objetivo de compreender a influência do processo de 

globalização nas estratégias de promoção da saúde, apresentando a evolução do conceito, 

para o entendimento de tal influência, além de compreender a dinâmica de promoção da 

saúde na América Latina, visto que esse é uma das regiões mais desiguais do mundo.

Em seguida, no oitavo artigo, Thamyres Silverio Figueiredo, Grace de Goes e Gabriel 

Geovany da Silva Cesar discorrem acerca da “ANÁLISE DA PRIVATIZAÇÃO DA SAÚDE 

NO BRASIL: DIREITO OU MERCADORIAc” destacando que a consolidação do 

capitalismo contribuiu para o fomento de uma lógica de acúmulo de capital, competitividade 

e individualidade, pontuando aumento massivo da privatização sanitária no Brasil, no intuito 

de se pretende compreender se atualmente a saúde deve ser considerada como uma 

mercadoria ou um direito.

No nono artigo, Marcelo Chuere Nunes, Vandré Cabral Bezerra e Amélia Cohn apresentam 

“A SAÚDE COMO BEM PÚBLICO OU COMO MERCADORIA SUBMETIDA A 

TROCAS MERCANTIS ENTRE INDIVÍDUOS: PERSPECTIVAS EM FACE DA LEI 

FEDERAL 14.313 DE 21 DE MARÇO DE 2022", buscando analisar o direito à saúde a 

partir da nova Lei Federal nº 14.313/2022, discutindo as perspectivas da saúde como um bem 

público ou como uma mercadoria submetida a trocas mercantis entre indivíduos, atentos à 

possibilidade dessa alteração legislativa excluir da Anvisa a última palavra sobre os 

medicamentos utilizados pelo SUS, a última instância sobre o tema estaria com a Conitec.

O décimo artigo, de autoria de Patrícia Maria Barreto Bellot de Souza apresenta 

“CONSIDERAÇÕES SOBRE O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE: CONCEITOS, 

PRINCÍPIOS, DIRETRIZES E EVOLUÇÃO”, analisando a relevância do SUS e 

contribuições para organização da assistência à saúde pública no Brasil e busca diretrizes do 

Ministério da Saúde e órgãos afins e Manuais de Direito Sanitário, destacando que apesar dos 

desafios cotidianos o SUS ainda é referência em saúde pública internacional.

Fabiane Borges Saraiva apresenta o décimo primeiro artigo intitulado “SAÚDE: DESAFIOS 

E DESDOBRAMENTOS DO CONCEITO E SEUS REFLEXOS SOCIAIS E JURÍDICOS” 



traçando um panorama dos desafios e dos desdobramentos sociais e jurídicos do ato de 

conceituar o termo saúde como substrato material para normatização do direito fundamental. 

Busca demonstrar que a elaboração do conceito de saúde deve ser objeto de profunda 

reflexão e ter em conta diversos aspectos, como o impacto em outros direitos fundamentais e 

garantias constitucionais.

No décimo segundo artigo, Rogério Raymundo Guimarães Filho, Rafael Siegel Barcellos e 

Francisco Quintanilha Veras Neto trazem um estudo sobre “AÇÕES COLETIVAS COMO 

MEIO DE EFETIVIDADE AO DIREITO SOCIAL À SAÚDE”, em que ponderam, por 

vezes, a adoção de ações coletivas com o escopo de se efetivar Políticas Públicas, mostra-se 

mais adequado aos intentos constitucionais, visto que possibilita melhor adequação dos 

recursos financeiros ao orçamento público. Discutem acerca da possibilidade do uso das 

ações coletivas para concretização de Políticas Públicas e apresentam as vantagens do uso da 

Tutela Coletiva em um cenário de escassez de recursos e dificuldade de gestão do orçamento 

público.

José Barroso Filho e Rafael Seixas Santos, no décimo terceiro artigo, tratam das 

“PERCEPÇÕES DO DIREITO À SAÚDE COMO CONDIÇÃO PARA O EXERCÍCIO DA 

CIDADANIA”, rememorando as linhas de desenvolvimento do SUS para apontar a dinâmica 

contemporânea do direito à saúde e, na sequência, avalia as dimensões da cidadania na 

agenda do poder público para a saúde a par das articulações do SUS.

No décimo quarto artigo, Janaína Machado Sturza e Gabrielle Scola Dutra apresentam “O 

DIREITO À SAÚDE E A MOBILIDADE HUMANA GLOBAL: MIGRAÇÕES E A (IM) 

PROBABILIDADE DA FRATERNIDADE NA COMUNIDADE INTERNACIONAL”, 

buscando refletir sobre a mobilidade humana global e o direito à saúde dos migrantes e 

analisam a ideia de comunidade internacional incorporada pela perspectiva da fraternidade e 

o projeto político fundamentado pelo Direito Fraterno, através do qual há possibilidade de 

observação da sociedade e seus fenômenos em operacionalização e questionam a dimensão 

da cidadania e da soberania vinculada ao Estado-Nação, resgatando o reconhecimento da 

história civilizacional, construída em comunhão de pactos de hospitalidade entre conhecidos 

e desconhecidos.

Magno Federici Gomes e Mariana Lima Gonçalves, no décimo quinto artigo, dissertam sobre 

“ANÁLISE DO JULGAMENTO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL SOBRE A 

UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS-TRONCO PARA FINS DE PESQUISA À LUZ DO 

PENSAMENTO DE JÜRGEN HABERMAS”, utilizando como marco teórico as ideias 

defendidas por Jürgen Habermas no livro “O Futuro da Natureza Humana” sobre a 



necessidade de conciliar o avanço biotecnológico e a proteção da espécie humana. Analisam 

a ADI sob um viés da eugenia pela interpretação habermasiana.

Os autores Marcelo Toffano, Lislene Ledier Aylon e Larissa Trevizolli de Oliveira, no artigo 

décimo sexto, intitulado “A ESTERILIZAÇÃO VOLUNTÁRIA E AS POLÍTICAS 

PÚBLICAS DE PLANEJAMENTO FAMILIAR NO BRASIL SOB À ÓTICA DOS 

DIREITOS HUMANOS DAS MULHERES”, tratam do tema, tendo como fundamento os 

direitos humanos das mulheres. Defendem ser extremamente necessária a criação de políticas 

públicas que tragam informação e conhecimentos para as mulheres, além de condições mais 

favoráveis para que as mulheres exerçam seus direitos no planejamento familiar.

No décimo sétimo artigo, Adriana Bandeira Cerqueira Zollinger e Jacira Pereira Dantas 

tratam da “AUTONOMIA DOS ADOLESCENTES NO ÂMBITO DAS RELAÇÕES EM 

SAÚDE: A LEGITIMIDADE DOS LIMITES DECISÓRIOS DO PODER FAMILIAR À 

LUZ DA PERSPECTIVA DA TEORIA DO MENOR MADURO”, analisam os limites 

decisórios do poder familiar no ordenamento jurídico, a situação dos filhos menores, 

representados por seus responsáveis, construindo sua biografia sob orientação, para atingirem 

liberdade de autodeterminação e pesquisam sobre o poder decisório nas relações de saúde 

para pacientes adolescentes, que por sua vulnerabilidade, não tem autonomia plena para 

decidir, preservando sua dignidade e integridade quando das suas escolhas e tomada de 

decisão.

Claudine Freire Rodembusch, Henrique Alexander e Grazzi Keske no décimo oitavo artigo 

intitulado “DIREITOS HUMANOS FUNDAMENTAIS DOS DOENTES MENTAIS: 

ALERTA SOBRE RETROCESSOS NA REFORMA PSIQUIÁTRICA”, tratam dos direitos 

humanos fundamentais dos doentes mentais que foram assegurados, no ordenamento pátrio, 

pela Lei da Reforma Psiquiátrica Brasileira que, ao completar 20 anos, está ameaçada por 

movimento estatal-governamental, que passa a ser definido pelas expressões 

“contrarreforma” e de “revogaço”, caracterizada por retrocesso em conquistas dos programas 

instituídos de saúde mental e sua assistência, que passam a ser desconstruídos.

Júlia Sousa Silva no décimo nono artigo aponta “O DIREITO À SAÚDE DAS PESSOAS 

COM AUTISMO: REFLEXÕES SOBRE O ACESSO AOS TRATAMENTOS 

PERTINENTES DIANTE DA CONFORMAÇÃO ATUAL DO CID 11”, buscando 

averiguar de que forma o CID 11 impacta na comunidade autista, ao reunir todos em um 

espectro. Conclui que a CID 11 impacta beneficamente a população com autismo, pois é 

ferramenta que permite o acesso às terapêuticas pertinentes.



No vigésimo artigo Jacira Pereira Dantas e Ana Thereza Meireles Araújo expõem sobre “O 

ESTADO ATUAL DA LEGISLAÇÃO CONCERNENTE À EFETIVAÇÃO DO DIREITO 

À SAÚDE DE PACIENTES ONCOLÓGICOS: UMA PERSPECTIVA CRÍTICA DAS 

PREVISÕES NORMATIVAS EM FACE DA VULNERABILIDADE DO DOENTE”, 

discutindo acerca da incorporação das inovações terapêuticas em paralelo à uma análise 

jurídica aprofundada. Investigam o estado atual da legislação brasileira, no que tange ao 

acesso à saúde de pacientes com câncer, tendo como pressuposto a condição de 

vulnerabilidade pré-existente, e, por vezes, alargada pela instauração da doença.

Por fim, no vigésimo primeiro artigo, Alexandre Junio de Oliveira Machado e Gustavo 

Jabbur Machado ponderam sobre “O ESTATUTO DA PESSOA COM CÂNCER COMO 

FORMA DE DISCRIMINAÇÃO LÍCITA NA BUSCA DA IGUALDADE MATERIAL”, 

buscando analisar as alterações promovidas pela Lei 14.238/21 conhecida como Estatuto da 

Pessoa com Câncer à luz de conceitos como igualdade material e discriminação lícita, de 

inegável relevância e necessária observância. Argumentam que a nova lei, se corretamente 

aplicada, consiste em ferramenta que representa avanço não apenas na materialização do 

direito à saúde bem como é perfeitamente harmônico com o princípio da igualdade.

Indubitavelmente, a saúde configura o corolário do direito à vida e da dignidade da pessoa 

humana.

Os temas discutidos neste GT são de grande valia não só para a academia, mas para a 

sociedade como um todo. A contribuição do pesquisador ultrapassa as paredes da sala de aula 

e atinge a comunidade, em busca de uma saúde digna e de melhores condições de vida ou 

sobrevida, sejam para os doentes mentais, o autista, o paciente com câncer, com dificuldade 

de mobilidade, com doenças raras e outras enfermidades, aquele que necessita de 

medicamentos e procedimentos médicos, de internação, de respiradores...

Em nota do autor em uma de suas obras, pontuou Gladston Mamede:

“Encontrou a lâmpada mágica? O que pedir? Vai pedir muito dinheiro? E se você for 

absolutamente infeliz, apesar de ter uma fortuna insuperável? Quer todo o dinheiro do 

mundo? E o que valerá seu dinheiro se ninguém mais tiver dinheiro? Gostará mesmo de ser 

um abastado num mundo de miseráveis? Vai pedir homens ou mulheres? E você não os(as) 

amar e nem por eles(elas) for amado(a)? O pior, meu amigo, é que você tem a lâmpada 

mágica e nunca percebeu. Basta lustrá-la bem, deixá-la brilhar, para resolver os problemas... 

Peça SAÚDE !" (MAMEDE, Gladston. Direito Empresarial Brasileiro. Falências e 

Recuperação de Empresas, São Paulo: Atlas, 2020)



Honradas em coordenar este segundo GT de Direito à Saúde, agradecemos a participação de 

todos os expositores, na expectativa de nos encontrarmos presencialmente no próximo evento 

do Conpedi.

Janaína Machado Sturza - UNIJUI

Michelle Asato Junqueira - Universidade Presbiteriana Mackenzie

Simone Letícia Severo e Sousa Dabés Leão - COGESMIG
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INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL, BIG DATA E A VIGILÂNCIA DE DOENTES EM 
FACE DA COVID-19 SOB A TEORIA DE EDWARD P. RICHARDS

ARTIFICIAL INTELLIGENCE, BIG DATA AND THE SURVEILLANCE OF SICK 
PEOPLE CONSIDERING COVID-19 UNDER THE THEORY OF EDWARD P. 

RICHARDS

Carlos Alberto Rohrmann 1
Bárbara Henriques Marques 2

Maria Eduarda Padilha Xavier 3

Resumo

A pandemia da COVID-19 no ocidente trouxe novas situações que mudaram normas de 

saúde pública com significativo impacto no dia a dia da vida das pessoas. A grande 

quantidade de dados que as pessoas geram pode ser usada para monitorar os doentes. Este 

artigo analisa a coleta de dados e a vigilância de pessoas doentes em face da teoria dos 

fundamentos constitucionais para a vigilância de saúde pública de Edward P. Richards 

(2009). O artigo adota uma metodologia indutiva, sob a ótica do direito comparado. O 

resultado da pesquisa aponta para crescente importância de tais bases de dados.

Palavras-chave: Inteligência artificial, Big data, Direito e saúde, Vigilância, Democracia

Abstract/Resumen/Résumé

The COVID-19 pandemic in western countries brought new situations that changed public 

health laws and policies with great impact in people´s day-to-day life. The big amount of data 

generated by people can be used to monitor sick people. This article analyzes the data 

gathering and the surveillance of sick people, under the doctrine of the constitutional basis 

for public health surveillance of Edward P. Richards (2009). This article adopts an inductive 

methodology under a comparative perspective. The results of the research points towards the 

increasing relevance of such database.
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1. Introdução 

  

 A pandemia do novo coronavírus trouxe desafios novos para a sociedade e, 

consigo, mudanças em leis e normas que em muito afetaram o dia a dia das pessoas em 

quase todo o planeta. Tais normas impuseram isolamento social, fechamento de vários 

estabelecimentos como comércio, escolas e igrejas. Além de exigir o uso de máscaras, 

obrigatoriedade de testagem ou a vacinação completa para viagens ou para o 

comparecimento em eventos ou locais públicos. O principal objetivo desse conjunto de 

normas era combater a disseminação da COVID19 e, por óbvio, proteger as pessoas com 

vistas ao término mais rápido da pandemia. Houve bastante politização das normas, 

embora quase todas tenham sido sugeridas por cientistas, infectologistas e, como 

veremos, no capítulo 2, pela própria Organização Mundial de Saúde (OMS) desde o início 

de 2020. 

 O objetivo deste artigo é fazer uma pesquisa comparada acerca de normas e casos 

nos Estados Unidos que tratam da vigilância de pessoas doentes. Será levado em conta, 

por um lado, a importância da coleta e do tratamento de dados médicos para finalidade 

científica e, por outro lado, a imprescindível necessidade de proteção dos dados das 

pessoas, especialmente dos dados sensíveis dos pacientes. Tendo em vista que em tempos 

de formação de grandes bancos de dados que caminham para big data da saúde, podem 

ser pesquisados por inteligência artificial, tanto para produzir conhecimento sobre a 

doença, quanto para fins comerciais de oferecimento de remédios e tratamento para os 

doentes. 

 O artigo inicia com uma breve revisão das medidas legais que foram adotadas para 

o combate à pandemia no Brasil e nos Estados Unidos. São apresentadas medidas 

relacionadas à vacinação contra a COVID19, às normas de isolamento social e ao uso 

obrigatório de máscaras. O capítulo seguinte discute a questão da importância da coleta e 

do tratamento de pessoas em razão de questões científicas relacionadas à COVID19, tais 

como eficácias das vacinas, tempo de duração da doença, sintomas e classificação por 

faixa etária. Segue o artigo, sob a perspectiva comparada e sob a doutrina da teoria dos 

fundamentos constitucionais para a vigilância de saúde pública de Edward P. Richards, 

no sentido que a vigilância é apenas o primeiro passo para proteger a saúde e a segurança 

pública, e que os dados obtidos a partir da vigilância dos doentes devem ser combinados 

com uma boa análise epidemiológica, para, então, tornarem-se a base para as intervenções 

de saúde pública. O artigo, ao adotar o método dedutivo, parte dessas normas e 
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experiências apresentadas para concluir que programas de inteligência artificial podem 

ser usados na coleta de dados autorizada de pessoas. Fornecendo, portanto, material para 

a formação de big data que revela informações comportamentais que serão usadas em 

políticas públicas de combate à pandemia, como uso de máscaras, distanciamento social 

em certos locais e necessidade de vacinação ou mesmo de revacinação de determinada 

população. 

 

2. Algumas medidas legais de saúde pública em face da COVID 

 

 Antes do advento das vacinas contra a COVID19, o Brasil, ainda em 2020, editou 

lei sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do novo vírus (BRASIL, 2020). As situações fáticas alarmantes 

decorrentes da alta transmissibilidade do novo coronavírus e das mortes crescentes 

levaram o Direito a se deparar com normas estaduais que impuseram quarentenas e 

vedaram até mesmo uso de aeroportos (RIO DE JANEIRO, 2020).  

 Vários estabelecimentos comerciais foram fechados por normas estaduais e casos 

judiciais aconteceram inclusive nos Estados Unidos, com decisões que forçavam a 

abertura de academias de ginástica, por exemplo, ainda em junho de 2020, no Michigan 

(EGAN, 2020). 

 Por um lado, havia o temor da contaminação de pessoas, do outro lado, outras 

pessoas incomodadas com a perda do seu dia a dia normal, como a prática de exercícios 

físicos em academias, ou a ida a igrejas. 

 A vacina parecia ser a solução para a alegria unânime, o que, curiosamente, não 

aconteceu, muita gente não quer a vacina por motivos filosóficos, políticos ou religiosos. 

No tocante à resistência de certos grupos religiosos à vacinação, com fundamento no livre 

exercício da religião, temos que um precedente da Suprema Corte dos Estados Unidos, 

consistente no caso Prince v. Massachusetts (1944), já regulamentou que “o direito de 

livremente praticar uma religião não inclui o direito de expor a comunidade a uma doença 

que seja transmissível, ou a uma saúde doentia ou mesmo a morte” (ESTADOS UNIDOS 

DA AMÉRICA, 1944). Assim, sob pressão de grandes perigos, "os direitos 

constitucionais podem ser razoavelmente restritos", pois a saúde pública, normalmente, 

pode exigir que tais restrições sejam adotadas. A questão jurídica mais abrangente da 

análise de casos (GILMAN; CHEMERINSKY, 2020) sobre a restrição à liberdade 

constitucional religiosa (BRASIL, 1988) está além do escopo deste artigo. 
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 Desenvolveu-se um temor de pessoas doentes, um medo de uma pessoa ao lado 

com sintomas gripais. O uso de máscaras e as vacinas contra a COVID19, que a princípio 

seriam celebradas mundialmente, foram objeto também de resistência e de contestação. 

Parte da resistência às vacinas repousa em questões religiosas devido ao: “[...] fato de a 

linha celular HEK293, derivada dos restos mortais de um feto na Holanda em 1973, ser a 

linha celular mais comum usada na produção e teste de vacinas [...]” (ROHRMANN, 

2021). 

 Outro ponto relevante é a dúvida quanto ao número de pessoas infectadas. Até o 

mês de setembro de 2021, o Centro de Controle e Prevenção de Doenças dos EUA 

reportava que somente vinte e cinco por cento das infecções pelo novo coronavírus nos 

Estados Unidos havia sido registrada. Paralelamente, no continente africano, estima-se 

que a média de casos reportados está mais próxima de um em cada sete. (DEAN, 2022). 

 A Organização Mundial da Saúde (OMS), ainda em 2020, sugeriu medidas de 

isolamento, ou de afastamento social para dificultar a contaminação pelo novo 

coronavírus (WORLD HEALTH ORGANIZATION, 2020). 

 As medidas sugeridas pela OMS também foram contestadas em várias partes do 

planeta, repetindo o que já ocorrera antes na Alemanha, no século XIX, quando medidas 

de saúde pública demoraram a ser adotadas em face de um surto de varíola e de cólera 

(CRAIG, 1988). 

 Não há a obrigatoriedade da vacina nos Estados Unidos, conforme decisão da 

Suprema Corte de 1905, segundo a qual a comunidade pode multar quem não se vacinasse 

contra a varíola, mas não poderia obrigar a pessoa a tomar a vacina. A decisão afirma que 

pessoas não vacinadas contra a doença podem ser excluídas da comunidade porque 

representam uma ameaça de propagação da mesma (ESTADOS UNIDOS DA 

AMÉRICA, 1905). 

 Ainda no primeiro quadrimestre de 2022, inclusive nos Estados Unidos, os 

municípios com maior resistência à vacinação apresentam índices de mortes por 

COVID19 mais altos. Pode-se citar, por exemplo, Ocean County em Nova Jersey, que 

tem apenas 58,4% dos residentes plenamente vacinados e que apresenta recorde de 459 

mortes por COVID19 a cada 100.000 residentes, sendo a mais alta taxa de morte do estado 

de Nova Jersey (TULLY; SCHORR, 2022). 

 Um grande banco de dados federal dos Estados Unidos tem sido usado para 

espalhar medo da vacina contra a COVID. Trata-se do “Vaccine Adverse Event Reporting 

System – VAERS”, que armazena centenas de milhares de relatórios de eventos de saúde 
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que ocorreram minutos, horas ou dias após a vacinação, embora muitos dos eventos 

possam ser meras coincidências (BRUMFIEL, 2021). Passamos, agora, à análise desse 

fenômeno da big data na saúde. 

 

3. Big data e a saúde: relevância e aspectos jurídicos 

 

  

A existência de normas que obrigam o uso de máscaras, com fins de proteção 

contra a COVID19, permite o mapeamento dos dados indicadores do não cumprimento 

dessas normas. É interessante destacar que uma pesquisa realizada em Bangladesh 

apresentou a melhor comprovação que o uso generalizado de máscaras cirúrgicas pode 

realmente limitar a disseminação do coronavírus. A pesquisa acompanhou mais de 

340.000 adultos em 600 aldeias na zona rural de Bangladesh e concluiu que o contágio 

da infecção pelo vírus foi limitado pelo uso das máscaras. (GUARINO; TAYLOR, 2021) 

O risco de contágio por variantes mutadas entre pessoas não vacinadas, que tem 

como consequência a continuidade da propagação do vírus, foi anunciado em pesquisas 

no caso da cepa variante delta. Essa variante apresenta risco de infecção três (3) vezes 

menor para as pessoas que tomaram a vacina, para qualquer tipo de infecção do novo 

coronavírus, sendo o risco um pouco mais elevado no caso de infecções sintomáticas, 

conforme pesquisa realizada na Grã-Bretanha, país no qual a maior parte das pessoas 

recebeu doses da vacina “Astra-Zeneca” (ELLIOT, 2021). 

 A coleta de dados de doenças em pessoas tem sido cada vez maior e o tratamento 

de tais dados pode revelar conclusões científicas importantes. Testes realizados em jovens 

saudáveis, os quais se dispuseram a contaminar-se pelo novo coronavírus, apontaram que 

esses, em sua maioria, apresentaram sintomas leves, conforme pesquisa de 2022 

divulgada pela revista Nature. O estudo foi feito na Grã-Bretanha e os resultados 

divulgados em primeiro de fevereiro de 2022 apontaram que quase a metade das pessoas 

que receberam baixa carga viral sequer foram infectados, uma pequena parcela não 

desenvolveu sintomas e os que desenvolveram COVID-19 tiveram sintomas leves a 

moderados, dentre eles a dor de garganta, coriza e perda de olfato e paladar 

(CALLAWAY, 2022). 

 A virologista Meagan Deming, da Universidade de Maryland, em Baltimore, nos 

Estados Unidos, defende: “o estudo confirma os insights obtidos de outros estudos sobre 

o COVID-19, como o rápido aumento dos níveis virais”. Há, é claro, questões 
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relacionadas com a exposição de pessoas a vírus, o que requer que os dados fiquem bem 

armazenados, porque, segundo a pesquisadora, “Mais de dois terços dos participantes que 

foram infectados tiveram problemas com olfato ou paladar que duraram, em alguns casos, 

por mais de seis meses” (CALLAWAY, 2022). 

 Pesquisas que coletam grandes quantidades de dados são antigas na ciência. O 

desenvolvimento de técnicas computacionais capazes de tratar grandes volumes de dados 

heterogêneos e fluxos de dados pessoais que envolvem até comportamento humano e, a 

partir dessa base de dados, produzir algum tipo de conhecimento específico, resulta no 

que se convencionou chamar big data (COHEN, 2019, p. 56). 

 As pesquisas sobre a efetividade das vacinas contra a COVID19 também 

envolvem a criação de big data que reúna dados de saúde de pessoas que podem ser 

usados posteriormente no acompanhamento de doentes, em razão da chamada “covid 

persistente”, como já se tem estudado. A “covid persistente”, ou “longa covid”, é uma 

situação já tida como “um tanto comum, misteriosa e potencialmente devastadora”, em 

que uma pessoa sofre sintomas do vírus por semanas a meses após a infecção 

(SHAHEEN, 2022). Os sintomas são muito variados, desde perda ou redução de olfato, 

até a fadiga incapacitante (incluindo-se sintomas psiquiátricos graves em alguns casos 

raros). Embora os especialistas acreditem que esteja ligado a uma resposta imune ao vírus, 

o motivo exato ainda não é sabido, informação referente ao início de 2022. 

 A “longa covid” demonstra a importância da criação de um big data médico 

específico. Em face da contaminação pela variante ômicron, o número de pessoas que 

podem sofrer da “covid longa” é potencialmente mais de um milhão no Brasil, na Europa 

ou nos Estados Unidos, por exemplo. Nesse sentido, a busca de inteligência competitiva 

a partir de big data é uma tendência importante (GOMES; BRAGA, 2017). 

 Artigo recentemente publicado na Nature aponta que cinco sintomas na infecção 

primária podem ser relevantes para o diagnóstico da “covid longa”. Tais pesquisas 

envolveram 215 indivíduos em mais de um ano (CERVIA; ZURBUCHEN; et al., 2022). 

Dados ainda precisam ser coletados e tratados nesta questão específica, e o 

acompanhamento dos pacientes é um ponto juridicamente importante relacionado à 

formação de big data. 

 As novas variantes ainda são um desafio para o enfrentamento da pandemia, para 

a indústria farmacêutica e para suas vacinas, apesar de posições confiantes da própria 

indústria quanto ao desenvolvimento de novas vacinas. Por exemplo, no caso específico 
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da ômicron, a elaboração do imunizante logo após o surgimento dela, ainda no mês de 

dezembro de 2021 (PFIZER, 2021). 

 Tomamos, por exemplo, uma pesquisa realizada no Qatar, publicada no The New 

England Journal of Medicine, onde, entre 1º de janeiro e 5 de dezembro de 2021, 893.779 

pessoas receberam pelo menos uma dose da vacina da Moderna, tipo mRNA-1273, e 

887.726, duas doses. A mediana de tempo entre a primeira e a segunda dose foi de 28 

dias. A pesquisa concluiu que, até dezembro de 2021, um total de 2962 infecções foi 

registrado entre os que receberam as duas doses da vacina. Destas infecções, apenas 

dezenove evoluíram para doença grave, sendo mais quatro casos de doença crítica e 

nenhuma morte (BERTOLLINI, et al.; 2022). 

 O incentivo à pesquisa e ao desenvolvimento biomédico tem sido impulsionada 

em função da pandemia da COVID19. O diagnóstico, a terapêutica e as vacinas da 

COVID-19 são casos práticos de como as tecnologias de saúde são importantes para evitar 

o avanço de doenças em escala mundial. O acesso restrito às tecnologias, causado por 

preços altos, produção insuficiente ou oferta inadequada, ainda é uma barreira para que 

um maior número de pessoas se beneficie da pesquisa e do desenvolvimento em 

biomedicina (SWAMINATHAN, et al., 2022). 

 A inteligência artificial (IA) pode ser usada para detectar e criar padrões, os quais 

podem ser induzidos ou evitados em razão de direitos autorais. Por exemplo, caso um 

algoritmo de IA faça buscas de textos na internet, mas respeite textos protegidos por 

direitos autorais, esses textos ficarão de fora do resultado da busca e, consequentemente, 

fora do resultado do padrão detectado (LEVENDOWSKI, 2018). IA é uma tecnologia 

frequentemente usada na automação de algumas tarefas específicas que envolvam o uso 

da inteligência quando executadas por pessoas, como por exemplo, jogar xadrez, realizar 

traduções ou dirigir veículos, que vem evoluindo desde o século passado até a fase do 

chamado “deep learning”, de 2011 em diante, com reconhecimento de imagens e voz 

(RUSSELL; NORVIG, 2022, p. 27). 

 Assim, o algoritmo de IA pode fazer a coleta de dados e o monitoramento de 

pessoas com determinada doença, dentro do contexto da pesquisa e do desenvolvimento 

biomédico, de uma questão relevante e que envolve pessoas ou associação de pessoas que 

sofrem da doença. Temos como exemplo as pesquisas de casos de Zika no Brasil 

envolvendo a participação de mulheres representantes das associações das famílias 

atingidas pela enfermidade (SILVA; ALBUQUERQUE; MAYRINK, 2021). Ou seja, 

dados de doentes podem ser usados não só na pesquisa científica propriamente dita, mas 
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também na divulgação de consequências de enfermidades ou de surtos para a comunidade 

com o objetivo de se educar e de se prevenir futuras contaminações. 

 A partir da tecnologia em questão, dados colhidos na África começam a 

demonstrar que o continente não está em situação muito crítica no que tange à COVID. 

O imunologista Jambo, de Malawi, relata que “Provavelmente menos de 10% da 

população, se olharmos para o número de indivíduos que testaram positivo” 

(AIZENMAN, 2022). Mais uma vez o tratamento eletrônico de big data foi usado: 

“Jambo e seus colaboradores recorreram a outra fonte potencial de informação: um 

repositório de amostras de sangue que haviam sido coletadas de malauianos, mês após 

mês pelo banco nacional de sangue” (AIZENMAN, 2022). Houve uma conclusão 

importante decorrente do tratamento dos dados das pessoas doentes, ainda no começo da 

terceira onda de COVID-19 do Malawi com a variante delta, em que até 80% da 

população já havia sido infectada com alguma cepa do coronavírus. Por outro lado, a 

busca da imunidade na África do Sul já foi mais difícil, com grande número de 

internações em face da contaminação pela variante ômicron, altamente contagiosa. 

Provavelmente, pelo fato de a população ser mais idosa do que a do Malawi, o número 

de casos graves foi maior, o que demonstra a relevância da formação de grandes bancos 

de dados de populações com características diferentes para o estudo do impacto de 

doenças. 

 Uma recente e excelente pesquisa conduzida nos Estados Unidos pelos 

professores Paula Natalia Barreto Parra (Northwestern University), Vladimir Atanasov 

(William & Mary, Mason School of Business), Jeffrey Whittle (Medical College of 

Wisconsin), John Meurer (Medical College of Wisconsin), Qian (Eric) Luo (George 

Washington University), Ruohao Zhang (Northwestern University, Kellogg School of 

Management) e Bernard Black (Northwestern University, Pritzker School of Law and 

Kellogg School of Management) demonstra, através de dados dos doentes, que a 

COVID19 afetou bem mais os idosos porque, ao passo que o índice de fatalidade da 

população do meio-oeste norte-americano ficou em 0,23%, no caso dos idosos subiu para 

1,13%: “For all persons in the three Midwest areas, COVID Population Fatality Rates 

through year-end 2021 was 0.23%, with years of life lost per decedent of 13.2 years and 

mean population life expectancy loss of 0.030 years (11 days)” (BLACK, et al., 2022). A 

pesquisa estima que os dados nacionais nos Estados Unidos seriam similares aos do meio-

oeste: “In contrast, for the elderly, Population Fatality Rates was 1.13%; mean years of 

life lost per decedent was 8.9 years, and mean population life expectancy loss was 0.100 
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years (37 days). National estimates for the elderly were similar.” (BLACK, et al., 2022) 

A riqueza de conclusões científicas que dados como os analisados acima demonstra a 

relevância dos grandes bancos de dados de pessoas com uma determinada doença.  

 A formação de big data na saúde tem relevância econômica e jurídica. Relevância 

econômica porque há uma transição de modelos de negócios baseados na era industrial 

para modelos de negócios nos quais o lugar das transações ocorre na “plataforma digital”. 

Esta plataforma digital é um local no mundo digital no qual as interações são 

intermediadas por algoritmos (COHEN, 2019, p. 37). A inteligência artificial tem papel 

indutor do modelo econômico baseado em plataformas porque favorece o tratamento dos 

dados para buscar desde interações sociais até discursos políticos. A relevância jurídica é 

evidente na medida em que regula o tratamento dos dados pessoais (em especial os dados 

sensíveis, como os dados de saúde) a fim de se contrapor ao poder tecnológico das 

plataformas.  

 A tecnologia digital e as redes de computadores permitiram a captura de dados 

pessoais muitas vezes de forma desapercebida pelos seus titulares. Foi ainda em 1994, 

quando um pesquisador da Netscape Corporation, chamado Lou Montulli, inventou uma 

inovadora técnica de se gravar um arquivo pequeno no browser do usuário, para 

identificar os seus acessos aos variados websites, surgindo o “cookie”. Ainda em 1995 

houve o pedido de patente em nome do inventor protocolizado nos Estados Unidos 

(COHEN, 2017, p. 54).  Os cookies marcam o início da coleta de dados de comportamento 

humano nas redes digitais. Esses dados coletados, por exemplo, quando se referem a 

buscas de termos médicos ou de remédios testes de gravidez ou testes de doenças, são 

usados no mapeamento de comportamento humano (big data). Em face da importância 

do direito na regulamentação da big data e da inteligência artificial, o próximo capítulo 

investiga a experiência norte-americana na vigilância dos doentes. 

 

4. Até onde se vigiar pessoas doentes, a experiência norte-americana 

  

 O Professor Edward P. Richards, pesquisando sobre normas nos Estados Unidos 

que permitam a vigilância de pessoas doentes, defende que a vigilância dos doentes é o 

primeiro passo para se proteger a saúde e a segurança pública. A partir desse primeiro 

passo, os dados obtidos da vigilância dos doentes devem ser tratados, sob uma análise 

epidemiológica rígida e eficaz. O resultado do tratamento dos dados vai se tornar a base 

para as intervenções e implementações de políticas de saúde pública. Ou seja, os dados 
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colhidos são a entrada para a formação de big data médico que fornecerá informações 

comportamentais dos doentes a serem usadas em políticas públicas. 

 As políticas de saúde pública nos Estados Unidos da América, que acabam por 

impor vigilância sobre as pessoas doentes, especialmente durante uma epidemia ou 

pandemia, são consideradas de interesse nacional e são constantemente julgadas como 

legais por decisões (precedentes vinculantes) da Suprema Corte dos Estados Unidos. 

(RICHARDS, 2009). Trata-se do precedente do caso Frank, pessoa que negou que o 

inspetor de saúde pública entrasse na sua casa durante uma infestação de ratos. Frank foi 

preso e condenado a uma multa. Ele levou o caso até a Suprema Corte, que decidiu que a 

busca de saúde pública não estava sujeita à exigência de um mandado judicial porque não 

se trata de produção de prova em processo criminal (ESTADOS UNIDOS DA 

AMÉRICA, 1959). 

 A Suprema Corte dos EUA em 1886, em um caso do estado de Louisiana, decidiu 

que não há derrogação implícita de normas estaduais ou de normas municipais que 

regulam quarentenas, a não ser que o governo da União Federal dos Estados Unidos edite 

leis, decretos ou regulamentos sobre quarentena que sejam muito inconsistentes com as 

normas dos estados que tratam da matéria, do contrário as normas estaduais serão 

presumivelmente válidas e aplicáveis. As leis de quarentena, nos Estados Unidos, se 

enquadram na classe de “legislação estadual” que, uma vez aprovada com o objetivo de 

regulamentar o comércio ou não, deve ser mantida como válida e eficaz, até que seja 

derrogada por alguma lei nacional específica (ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA, 

1886). 

 Regular a coleta e o tratamento dos dados de pessoas doentes não é tarefa simples 

para o Direito. Os dados médicos são dados sensíveis e que podem revelar muito da vida 

íntima do doente. Hábitos, vícios, detalhes da vida sexual, dependências, remédios que 

são tomados em prescrições contínuas são exemplos de intimidades que correm o risco 

de serem descortinadas sem que o doente queira. 

 A importância dos dados para decisões de políticas de saúde pública é evidente. 

Ainda no início da pandemia, em 2020, as decisões de reabertura da economia nos 

Estados Unidos foram tomadas sem muitos dados de testagem da COVID19 nas pessoas, 

o que se mostraria arriscado em razão de picos posteriores da doença, conforme tradução 

a seguir, “Reabrir as economias dos estados sem a precisão fornecida pela análise dos 

dados dos testes rigorosamente relatados parece uma forma peculiarmente americana de 

loucura”, ou, “Reopening state economies without the precision provided by analysis of 
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rigorously reported testing data seems a peculiarly American form of madness.” 

(SCHNEIDER, 2020). 

 O caso da pandemia da gripe espanhola de 1918 a 1919, nos Estados Unidos, 

mostrou que cidades que tomaram medidas de enfrentamento mais cedo, combateram 

melhor a gripe espanhola. Professor Desai afirma que “as cidades que tiveram a maior 

morbidade e taxa de mortalidade, especificamente Pittsburgh, a qual era a pior no país, e 

Filadélfia, a qual era a segunda pior, também tinham um esforço de saúde pública 

desorganizado” (DESAI, 2020). Ainda, conforme Desai, em tradução, “A pior coisa sobre 

o último ato de toda epidemia ou pandemia que eu já estudei é algo que eu chamo amnésia 

global” (DESAI, 2020). 

The cities that had the highest morbidity and mortality rates—

specifically Pittsburgh, which was the worst in the country, and 

Philadelphia, which was the second from worst—also had a really 

disorganized public health effort. They did their measures late. 

[...] 

The worst thing about the last act of every epidemic or pandemic I’ve 

ever studied is something I call global amnesia. 

[…] 

As cidades que tiveram as maiores taxas de morbidade e mortalidade – 

especificamente Pittsburgh, que foi a pior do país, e Filadélfia, que foi 

a segunda pior – também tiveram um esforço de saúde pública 

realmente desorganizado. Elas tomaram as suas medidas tarde. 

[...] 

A pior coisa sobre o último ato de toda epidemia ou pandemia que eu 

já estudei é algo que eu chamo amnésia global. 

[...] 

Tradução nossa. (DESAI, 2020) 
 

Assim, é inegável que o acompanhamento da doença é relevante, mesmo porque 

uma pandemia de uma doença contagiosa tem consequências que vão impactar muitas 

áreas da economia, com destaque para a educação, que foi bastante atingida não só em 

países em desenvolvimento como o Brasil, mas também em países desenvolvidos. Os 

Estados Unidos é um exemplo de país desenvolvido que houve uma queda de 2,7% (dois 

vírgula sete por cento) nas matrículas nas escolas públicas para o ano letivo de 2020-

2021, em relação às matrículas do ano letivo de 2019-2020 (MECKLER, 2022). 

A busca de dados para se justificar a chamada “imunidade de rebanho” é outra 

longa discussão científica que vem sendo tratada desde o início da pandemia em 2020, 

sem grande sucesso sobre qual seria a porcentagem de contaminados em uma população 

que levaria para o final dos contágios. Passados dois anos do início da pandemia, ainda 

não se sabe se a referida imunidade é alcançável ou não. Os professores Bernard Black e 

Martin Skladany, em recente artigo publicado nos Estados Unidos, já contestam essa 
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possibilidade e preferem usar o termo “resistência de rebanho” no lugar de “imunidade 

de rebanho”, em face de a variante ômicron poder infectar “praticamente todo mundo” 

(BLACK; SKLADANY, 2022). Outro ponto que os dados demonstram é que a alta 

mutação do vírus tem impedido a imunidade de rebanho, mas podemos alcançar a 

resistência de rebanho, com a vacinação, o que seria suficiente para o retorno à vida 

normal: “For COVID-19, herd resistance is achievable, but herd immunity is not, given 

far-from-universal vaccination levels, very high infectivity and the likelihood of future 

mutations. Herd resistance, however, is enough to let us return to normal life”, em 

tradução nossa: “Para o COVID-19, a resistência do rebanho é alcançável, mas a 

imunidade do rebanho não é, em face dos níveis de vacinação distantes do universal, 

infecciosidade muito alta e a probabilidade de mutações futuras” (BLACK; 

SKLADANY, 2022). 

A tendência que a COVID19 possa se tornar endêmica não afasta seus riscos, ou 

gravidade da doença. Há doenças como malária e o mal de chagas que são endêmicas 

(inclusive no Brasil) e continuam sendo doenças graves e que podem inclusive matar os 

pacientes (KATZOURAKIS, 2022). Portanto, o fim da pandemia não significa, 

necessariamente, o fim da doença, o que tem sido usado como argumento para a chamada 

vigilância de pessoas doentes. 

 A movimentação de pessoas durante a pandemia pode ser estudada a partir da big 

data do Google com suas ferramentas de monitoramento de celulares. Por exemplo, o 

fechamento de escolas pode ter feito com que as famílias continuassem as suas interações 

sociais fora das escolas, em praças ou parques. Dados de mobilidade do Google até 5 de 

abril de 2020 demonstravam aumento de, no mínimo, 10% (dez por cento) de visitas a 

parques em vinte e oito estados dos Estados Unidos (COURTEMANCHE; GARUCCIO; 

LE; PINKSTON; YELOWITZ, 2020). 

 Houve, no estado de São Paulo, tentativa de um sistema de monitoramento 

análogo ao descrito acima em parceria com operadoras de celular, ainda no início da 

pandemia, em 2020 (SÃO PAULO, 2020). Pode-se imaginar a grande base de dados de 

monitoramento do comportamento humano que tal sistema cria. 

 A jurisprudência norte-americana é facilitadora da atividade estatal na vigilância 

em matéria de saúde pública. As inovações da tecnologia digital caminham no mesmo 

sentido, de se tornar ainda mais fácil a coleta de dados de saúde pública. Por outro lado, 

os riscos de vigilância por IA estão associados também ao fato de a máquina não ficar 

“entediada” de vigiar os pacientes e poder estender a vigilância para questões 
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relacionadas não apenas à vigilância do comportamento médico do paciente, mas 

também, por exemplo, em assuntos políticos (RUSSELL; NORVIG, 2022, p. 31). 

  

5. Conclusão 

 

 Os sistemas eletrônicos de coleta de dados de pacientes podem ser poderosas 

fontes de alimentação de bancos de dados que, submetidos a algoritmos de inteligência 

artificial, fornecerão conclusões amplas sobre a saúde das pessoas. O problema é a 

dificuldade de se impedir que dados sejam usados para outra finalidade, ainda que seja 

uma finalidade aparentemente positiva. Os dados de um paciente da chamada COVID 

longa que são usados para uma pesquisa sobre outra doença possível do paciente, digamos 

diabetes, ou Parkinson, ainda que se trate de uma conduta que vá de encontro com a 

LGPD, é um exemplo de uso de dados para outras finalidade. 

 Desde o surgimento dos arquivos “cookies”, como se viu, ainda em 1994, até a 

ampla utilização de algoritmos de inteligência artificial, para que grandes quantidades de 

dados pessoais coletados nas redes digitais possam gerar algum tipo de conhecimento 

específico de comportamento humano, o que se intitula big data, muitas possibilidades 

de mapeamento digital de perfis de doentes se criaram. 

 A pandemia da COVID19 trouxe, ainda em 2020, uma situação de grande medo 

que se estendeu pela sociedade, acarretando tanto o “medo de gente doente”, ou seja, o 

temor do contágio, como a necessidade de mapeamento da doença e dos doentes não só 

para frear a pandemia como também para se conhecer melhor os sintomas e as sequelas 

da nova virose pandêmica. 

 Medidas de rastreamento de deslocamento foram tomadas pelas autoridades, 

inclusive com o uso de recursos digitais e de georreferenciamento com base em aparelhos 

smartphones ligados às redes de computadores, no chamado mundo online ou mundo 

digital. 

 O artigo buscou, sob a metodologia dedutiva, responder à pergunta até onde se 

pode vigiar pessoas doentes, em face da pandemia da COVID19, tomando como marco a 

teoria de Professor Edward P. Richards, segundo a qual a vigilância dos doentes é o 

primeiro passo para se proteger a saúde pública e que os dados coletados, devidamente 

tratados, sob uma boa análise epidemiológica levará a intervenções positivas de saúde 

pública. Aplicando-se o método dedutivo, pode-se concluir que as tecnologias digitais de 

inteligência artificial, aliadas à coleta de dados com a autorização dos seus titulares, 
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permitem a formação de big data médico que favorece a tomada de decisões e 

implementação de políticas públicas com objetivo de combate à pandemia da COVID19. 
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